
Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 298/2014-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1413/2014,
que "Institui a obrigatoriedade de consignar o número da inscrição do Tribunal de Contas
de Rondônia-TCER junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ -
04.801.221/0001-10), na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) que acobertar operação de saída
de mercadoria ou de prestação de serviço, sujeita à incidência do ICMS, destinada à
Administração Pública Direta e Indireta, Estadual ou Municipal, no Estado de Rondônia,
inclusive Poderes e Órgãos."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA dezembro de 2014.

Deputado HEl^MINIO COELHO
Presidenté4 ALE/RO
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1413/2014

Institui a obrigatoriedade de consignar
o número da inscrição do Tribunal de
Contas de Rondônia-TCER junto ao
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ - 04.801.221/0001-10), na Nota
Fiscal Eletrônica (NF-e) que acobertar
operação de saída de mercadoria ou de
prestação de serviço, sujeita à incidên
cia do ICMS, destinada à Administra
ção Pública Direta e Indireta, Estadual
ou Municipal, no Estado de Rondônia,
inclusive Poderes e Órgãos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica instituída a obrigatoriedade de consignar o número da inscrição do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia-TCER junto ao Cadastro Nacional de Pes
soa Jurídica (CNPJ - 04.801.221/0001-10) na Nota Fiscal eletrônica (NF-e) que aco
bertar operação de saída de mercadoria ou de prestação de serviço, sujeita à incidência
do ICMS, destinada à Administração Pública Direta e Indireta, Estadual ou Municipal,
no Estado de Rondônia, inclusive Poderes e Órgãos, devendo os procedimentos licita-
tórios e os contratos celebrados preverem essa obrigatoriedade, a fim do seu fiel cum
primento.

Art. 2o. O agente público que não observar as exigências e os procedimentos pre
vistos nesta Lei estará sujeito às sanções previstas na legislação pertinente, além da
aplicação pelo Tribunal de Contas do Estado de sanção pecuniária prevista em suas
normas.

Art. 3o. Fica o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia-TCER autorizado a a-

cessar, em ambiente nacional, o banco de dados de Notas Fiscais eletrônicas (NF-e)
mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil-SRF e baixar os arquivos referen
tes aos documentos fiscais que acobertarem as operações de fornecimento de mercado-
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

rias e serviços destinados à Administração Pública Direta e Indireta, Estadual ou Muni
cipal, no Estado de Rondônia, inclusive Poderes e Órgãos.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 18 de dezembro de 2014.

Deputado HER
Presidente
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 222, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que
"Institui a obrigatoriedade de consignar o número da inscrição do Tribunal deContas de Rondônia-TCER
junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ - 04.801.221/0001-10), na Nota Fiscal Eletrônica
(NF-e) que acobertar operação de saída de mercadoria ou de prestação de serviço, sujeita à incidência do
ICMS, destinada à Administração Pública Direta e Indireta, Estadual ou Municipal, no Estado de
Rondônia, inclusive Poderes e Órgãos".

ínclitos Parlamentares, o presente Projeto de Lei tem por escopo viabilizar que o Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de Rondônia acesse, em ambiente nacional, o banco de dados de Notas Fiscais
eletrônicas (NF-e) mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil-SRF e baixe os arquivos
referentes aos documentos fiscais que acobertarem as operações de fornecimento de mercadorias e
serviços às instituições e órgãos públicos estaduais e municipais do Estado de Rondônia.

O acesso ao banco de dados dos referidos documentos fiscais se faz necessário em vista da nova
sistemática adotada pelo Egrégio Tribunal de Contas, decorrente daefetivação dos serviços relacionados
ao Processo de Contas eletrônico (PCe).

Certo de ser honrado com a elevadacompreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.

CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador

ASSEMBLÉIA LEORTIi " • ~i
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 15DE DEZEMBRO DE 2014.

Institui a obrigatoriedade de consignar o número da
inscrição do Tribunal de Contas de Rondônia-TCER
junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ - 04.801.221/0001-10), na Nota Fiscal
Eletrônica (NF-e) que acobertar operação de saída
de mercadoria ou de prestação de serviço, sujeita à
incidência do ICMS, destinada à Administração
Pública Direta e Indireta, Estadual ou Municipal, no
Estado deRondônia, inclusive Poderes e Órgãos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io. Fica instituída a obrigatoriedade de consignar o número da inscrição do Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia-TCER junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ - 04.801.221/0001-
10) na Nota Fiscal eletrônica (NF-e) que acobertar operação de saída de mercadoria ou de prestação de
serviço, sujeita à incidência do ICMS, destinada à Administração Pública Direta e Indireta, Estadual ou
Municipal, no Estado de Rondônia, inclusive Poderes e Órgãos, devendo os procedimentos licitatórios e
oscontratos celebrados preverem essa obrigatoriedade, a fim do seu fiel cumprimento.

Art. 2o. O agente público que não observar as exigências e os procedimentos previstos nesta Lei
estará sujeito às sanções previstas na legislação pertinente, além daaplicação pelo Tribunal de Contas do
Estado de sanção pecuniária prevista em suas normas.

Art. 3o. Ficao Tribunal de Contas doEstado deRondônia-TCER autorizado a acessar, em ambiente
nacional, o banco de dados de Notas Fiscais eletrônicas (NF-e) mantido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil-SRF e baixar os arquivos referentes aos documentos fiscais que acobertarem as
operações de fornecimento de mercadorias e serviços destinados à Administração Pública Direta e
Indireta, Estadual ou Municipal, no Estado de Rondônia, inclusive Poderes e Órgãos.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


